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INSTRUGAO ESPECIAL - 05/2025

Fixa os critérios e o nimero de bolsas de desempenho
académico a serem concedidas aos alunos que deverdo
ingressar na PUC-Rio através do Concurso Vestibular 2026.

A Vice-Reitora para Assuntos Académicos (Ensino e Pesquisa), no uso das atribuicdes que Ihe confere o inciso
Xl do artigo 6° do Regimento da Pontificia Universidade Catdlica do Rio de Janeiro,

CONSIDERANDO o que dispde o paragrafo Unico do art. 1° da Portaria 15/2017;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer os critérios e o nimero de bolsas de desempenho académico
a serem concedidas para o ano de 2026;

CONSIDERANDO que o ingresso nos cursos de graduacédo da Pontificia Universidade Catdlica do Rio de
Janeiro, no ano letivo de 2026, podera ser feito por até trés modalidades:

a. aclassificag8o nas provas do Vestibular de 2026 (doravante coletivamente denominadas
de “Vestibular”), que serédo realizadas presencialmente em outubro de 2025;

b. o aproveitamento do resultado obtido pelo candidato no Exame Nacional do Ensino Médio
(ENEM) realizado em um dos anos entre 2021 e 2025 (ENEM 2021 a ENEM 2025), desde
gue o candidato esteja inscrito no Concurso Vestibular 2026 da PUC-Rio, segundo as
condicdes estabelecidas no Art. 7° do Edital do Concurso Vestibular PUC-Rio 2026;

c. 0 aproveitamento do resultado obtido pelo candidato em um dos Exames Internacionais
— Abitur, AP (Advanced Placement), Bac (Baccalauréat Général) ou IB Diploma
(International Baccalaureate Diploma Programme) — desde que o candidato esteja inscrito
no Concurso Vestibular 2026 da PUC-Rio, segundo as condi¢fes estabelecidas no Art.
8° do Edital do Concurso Vestibular PUC-Rio 2026.

RESOLVE:

Art. 1° — As bolsas de desempenho académico seréo distribuidas, considerando-se a 12 opgao de curso, turno
e semestre, de acordo com a classificacdo do candidato no curso, como segue:

GRUPO 1

Engenharias, Fisica, Matematica, Matematica Aplicada e Computacional, Quimica (Ciclo Basico do CTC),
Ciéncia da Computacao e Inteligéncia Artificial

» Bolsas de 100% para os candidatos classificados até o 5° lugar no Vestibular, de acordo com a média
ponderada do GRUPO 1;

» Bolsas de 70% para os candidatos classificados até o 12° lugar no Vestibular e para o candidato classificado
em 1° lugar no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) realizado em um dos anos entre 2021 e 2025
(ENEM 2021 a ENEM 2025), de acordo com a média ponderada do GRUPO 1;

+ Bolsas de 50% para os candidatos classificados até o 21° lugar no Vestibular e para os candidatos
classificados até o 4° lugar no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) realizado em um dos anos entre
2021 e 2025 (ENEM 2021 a ENEM 2025), de acordo com a média ponderada do GRUPO 1;

* Bolsas de 30% para os candidatos classificados até o 61° lugar no Vestibular e para os candidatos
classificados até o 15° lugar no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) realizado em um dos anos entre
2021 e 2025 (ENEM 2021 a ENEM 2025), de acordo com a média ponderada do GRUPO 1.
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GRUPO 2

Arquitetura e Urbanismo

Bolsas de 100% para os candidatos classificados em 1° e 2° lugares no Vestibular, de acordo com a média
ponderada de Arquitetura e Urbanismo;
Bolsas de 50% para os candidatos classificados em 3° e 4° lugares no Vestibular, de acordo com a média
ponderada de Arquitetura e Urbanismo;

Bolsas de 30% para os candidatos classificados em 5° e 6° lugares no Vestibular e para o candidato
classificado em 1° lugar no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) realizado em um dos anos entre 2021
e 2025 (ENEM 2021 a ENEM 2025), de acordo com a média ponderada de Arquitetura e Urbanismo.

Ciéncias Sociais

Bolsas de 80% para os candidatos de bacharelado classificados até o 10° lugar no Vestibular e para os
candidatos de bacharelado classificados em 1° e 2° lugares no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM)
realizado em um dos anos entre 2021 e 2025 (ENEM 2021 a ENEM 2025), de acordo com a média ponderada
de Ciéncias Sociais;

Bolsas de 100% do programa “Pro-Licenciatura” para os candidatos de licenciatura, nos termos da Instrugéo
Especial 04/2025.

Comunicagao - Estudos de Midia

Bolsas de 100% para os candidatos classificados em 1° e 2° lugares no Vestibular, de acordo com a média
ponderada de Comunicagéo - Estudos de Midia;
Bolsas de 50% para os candidatos classificados em 3° e 4° Jugares no Vestibular, de acordo com a média
ponderada de Comunicagéo - Estudos de Midia;

Bolsas de 30% para os candidatos classificados até o 19° lugar no Vestibular e para os candidatos
classificados até o 4° lugar no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM realizado em um dos anos entre
2021 e 2025 (ENEM 2021 a ENEM 2025), de acordo com a média ponderada de Comunicagéo - Estudos de
Midia.

Comunicacgéo - Jornalismo

Bolsa de 100% para o candidato classificado em 1° lugar no Vestibular, de acordo com a média ponderada
de Comunicacéo - Jornalismo;

Bolsa de 50% para o candidato classificado em 2° lugar no Vestibular, de acordo com a média ponderada de
Comunicacao - Jornalismo;

Bolsas de 30% para os candidatos classificados até o 10° lugar no Vestibular e para os candidatos
classificados em 1° e 2° lugares no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) realizado em um dos anos
entre 2021 e 2025 (ENEM 2021 a ENEM 2025), de acordo com a média ponderada de Comunicacao -
Jornalismo.

Design

Bolsas de 100% para os candidatos classificados em 1° e 2° lugares no Vestibular, de acordo com a média
ponderada de Design;
Bolsas de 50% para os candidatos classificados em 3° e 4° lugares no Vestibular, de acordo com a média
ponderada de Design;

Bolsas de 30% para os candidatos classificados até o 25° lugar no Vestibular e para os candidatos
classificados até o 6° lugar no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) realizado em um dos anos entre
2021 e 2025 (ENEM 2021 a ENEM 2025), de acordo com a média ponderada de Design.
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Direito (Diurno e Noturno)
+ Bolsas de 100% para os candidatos classificados até o 4° lugar no Vestibular, de acordo com a média
ponderada de Direito;

» Bolsas de 70% para os candidatos classificados até o 7° lugar no Vestibular e para o candidato classificado
em 1° lugar no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) realizado em um dos anos entre 2021 e 2025
(ENEM 2021 a ENEM 2025), de acordo com a média ponderada de Direito;

» Bolsas de 50% para os candidatos classificados até o 12° lugar no Vestibular e para o candidato classificado
em 2° lugar no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) realizado em um dos anos entre 2021 e 2025
(ENEM 2021 a ENEM 2025), de acordo com a média ponderada de Direito;

* Bolsas de 30% para os candidatos classificados até o 15° lugar no Vestibular e para os candidatos
classificados em 3° e 4° lugares no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) realizado em um dos anos
entre 2021 e 2025 (ENEM 2021 a ENEM 2025), de acordo com a média ponderada de Direito.

Direito (Noturno)

+ Bolsas de 30% para os candidatos que optarem pelo curso de Direito Noturno classificados no curso Direito
Noturno até o 10° lugar no Vestibular e até o 2° lugar no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) realizado
em um dos anos entre 2021 e 2025 (ENEM 2021 a ENEM 2025), de acordo com a média ponderada de
Direito Noturno.

Filosofia

+ Bolsas de 80% para os candidatos de bacharelado classificados até o 4° lugar no Vestibular e para os
candidatos de bacharelado classificados em 1° e 2° lugares no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM)
realizado em um dos anos entre 2021 e 2025 (ENEM 2021 a ENEM 2025), de acordo com a média ponderada
de Filosofia;

» Bolsas de 100% do programa “Pro-Licenciatura” para os candidatos de Licenciatura, nos termos da Instrucao
Especial 04/2025.

Geografia

» Bolsas de 80% para os candidatos de bacharelado classificados até o 4° lugar no Vestibular e para os
candidatos de bacharelado classificados em 1° e 2° lugares no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM)
realizado em um dos anos entre 2021 e 2025 (ENEM 2021 a ENEM 2025), de acordo com a média ponderada
de Geografia;

» Bolsas de 100% do programa “Pro-Licenciatura” para os candidatos de Licenciatura, nos termos da Instrugédo
Especial 04/2025.

Historia

+ Bolsas de 80% para os candidatos de bacharelado classificados até o 4° lugar no Vestibular e para os
candidatos de bacharelado classificados em 1° e 2° lugares no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM)
realizado em um dos anos entre 2021 e 2025 (ENEM 2021 a ENEM 2025), de acordo com a média ponderada
de Histéria,;

* Bolsas de 100% do programa “Pré-Licenciatura” para os candidatos de Licenciatura, nos termos da Instrugéo
Especial 04/2025.

Letras (todos os cursos) e Artes Cénicas

* Bolsas de 80% para os candidatos de bacharelado classificados até o 8° lugar no Vestibular e para os
candidatos de bacharelado classificados em 1° e 2° lugares no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM)
realizado em um dos anos entre 2021 e 2025 (ENEM 2021 a ENEM 2025), de acordo com a média ponderada
de Letras (todos os cursos) e Artes Cénicas;

» Bolsas de 100% do programa “Proé-Licenciatura” para os candidatos de Licenciatura em Letras, nos termos
da Instrucédo Especial 04/2025.
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Pedagogia

* Bolsas de 80% para os candidatos classificados até o 12° lugar no Vestibular e para os candidatos
classificados até o 4° lugar no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) realizado em um dos anos entre
2021 e 2025 (ENEM 2021 a ENEM 2025), de acordo com a média ponderada de Pedagogia;

» Bolsas de 100% do programa “Pré-Licenciatura”, nos termos da Instrucdo Especial 04/2025.

Psicologia
+ Bolsas de 100% para os candidatos classificados em 1° e 2° lugares no Vestibular, de acordo com a média
ponderada de Psicologia;

* Bolsas de 30% para os candidatos classificados até o 6° lugar no Vestibular e para o candidato classificado
em 1° lugar no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) realizado em um dos anos entre 2021 e 2025
(ENEM 2021 a ENEM 2025), de acordo com a média ponderada de Psicologia.

Relacgdes Internacionais

* Bolsas de 100% para os candidatos classificados em 1° e 2° lugares no Vestibular, de acordo com a média
ponderada de RelagBes Internacionais;

» Bolsas de 50% para os candidatos classificados em 3° e 4° lugares no Vestibular, de acordo com a média
ponderada de Rela¢bes Internacionais;

+ Bolsas de 30% para os candidatos classificados até o 7° lugar no Vestibular e para os candidatos
classificados em 1° e 2° lugares no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) realizado em um dos anos
entre 2021 e 2025 (ENEM 2021 a ENEM 2025), de acordo com a média ponderada de Relacdes
Internacionais.

Servico Social

* Bolsas de 80% para os candidatos classificados até o 8° lugar no Vestibular e para os candidatos classificados
em 1° e 2° lugares no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) realizado em um dos anos entre 2021 e
2025 (ENEM 2021 a ENEM 2025), de acordo com a média ponderada de Servigo Social.

Sustentabilidade

+ Bolsas de 80% para os candidatos de bacharelado classificados até o 4° lugar no Vestibular e para os
candidatos de bacharelado classificados em 1° e 2° lugares no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM)
realizado em um dos anos entre 2021 e 2025 (ENEM 2021 a ENEM 2025), de acordo com a média ponderada
de Sustentabilidade.

Teologia

» Bolsas de 80% para os candidatos classificados até o 5° lugar no Vestibular e para os candidatos classificados
em 1° e 2° lugares no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) realizado em um dos anos entre 2021 e
2025 (ENEM 2021 a ENEM 2025), de acordo com a média ponderada de Teologia.

GRUPO 3

Ciéncias Econbmicas

* Bolsas de 100% para os candidatos classificados até o 7° lugar no Vestibular, de acordo com a média
ponderada de Ciéncias Econémicas;

+ Bolsas de 50% para os candidatos classificados até o 9° lugar no Vestibular, de acordo com a média
ponderada de Ciéncias Econdmicas;

+ Bolsas de 30% para os candidatos classificados até o 19° lugar no Vestibular e para os candidatos
classificados até o 8° lugar no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) realizado em um dos anos entre
2021 e 2025 (ENEM 2021 a ENEM 2025), de acordo com a média ponderada de Ciéncias Econdmicas.
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Administracao (Diurno e Noturno)

+ Bolsas de 100% para os candidatos classificados em 1° e 2° lugares no Vestibular, de acordo com a média
ponderada de Administragéo.

» Bolsas de 50% para os candidatos classificados em 3° e 4° lugares no Vestibular, de acordo com a média
ponderada de Administragéo.

+ Bolsas de 30% para os candidatos classificados até o 19° lugar no Vestibular e para os candidatos
classificados até o 4° lugar no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) realizado em um dos anos entre
2021 e 2025 (ENEM 2021 a ENEM 2025), de acordo com a média ponderada de Administracao.

Administracdo (Noturno)

» Bolsas de 30% para os candidatos que optarem pelo curso de Administra¢éo Noturno classificados no curso
Administracdo Noturno até o 10° lugar no Vestibular e até o 2° lugar no Exame Nacional do Ensino Médio
(ENEM) realizado em um dos anos entre 2021 e 2025 (ENEM 2021 a ENEM 2025), de acordo com a média
ponderada de Administragdo Noturno.

GRUPO 4

Ciéncias Biolégicas

+ Bolsas de 80% para os candidatos de bacharelado classificados até o 4° lugar no Vestibular e para os
candidatos de bacharelado classificados em 1° e 2° lugares no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM)
realizado em um dos anos entre 2021 e 2025 (ENEM 2021 a ENEM 2025), de acordo com a média ponderada
de Ciéncias Bioldgicas;

* Bolsas de 100% do programa “Pro-Licenciatura” para os candidatos de licenciatura, nos termos da Instrugao
Especial 04/2025.

Farmécia

+ Bolsa de 50% para o candidato classificado em 1° lugar no Vestibular, de acordo com a média ponderada de
Farmécia,

* Bolsa de 30% para os candidatos classificados até o 3° lugar no Vestibular, de acordo com a média
ponderada de Farmacia.

Neurociéncias

» Bolsas de 100% para os candidatos classificados em 1° e 2° lugares no Vestibular, de acordo com a média
ponderada de Neurociéncias;

» Bolsas de 30% para os candidatos classificados até o 5° lugar no Vestibular e para o candidato classificado
em 1° lugar no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) realizado em um dos anos entre 2021 e 2025
(ENEM 2021 a ENEM 2025), de acordo com a média ponderada de Neurociéncias.

Nutricdo

» Bolsa de 50% para o candidato classificado em 1° lugar no Vestibular, de acordo com a média ponderada de
Nutricdo;

» Bolsa de 30% para os candidatos classificados até o 3° lugar no Vestibular, de acordo com a média
ponderada de Nutrig&o.

Art. 2°— Nao seréo concedidas Bolsas de Desempenho aos ingressantes:

| — Selecionados pelos resultados obtidos em Exames Internacionais;

Il — Convocados para a 22 ou a 32 op¢ao de curso, turno e semestre.
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Art. 3° — N&o tera direito a bolsa de desempenho académico o candidato que:

Vice-reitoria Académica
Ensino e Pesquisa

81° — Deixar de efetuar a matricula inicial na PUC-RIio, na data de sua convocacéo, de acordo com o
estabelecido no edital do Concurso Vestibular PUC-Rio 2026.

§2° — Deixar de assinar o Termo de Compromisso da bolsa antes do inicio do periodo letivo.

Art. 4° — Perdera a bolsa de desempenho académico o aluno que:
81° — Trancar a matricula antes da conclusao do primeiro periodo letivo na PUC-Rio.
§2° — Estender seu trancamento de matricula por tempo superior a dois (02) periodos letivos.

§3° — N&o obtiver aprovac¢do em 75% das disciplinas nas quais tiver se matriculado em cada periodo letivo.

Art. 5° — Além das bolsas de desempenho académico, os candidatos elegiveis poderéo candidatar-se a bolsas
parciais e integrais de perfil filantrépico e ndo-filantropico que vierem a ser ofertadas pela PUC-Rio.

Art. 6° — Os casos ndo previstos no presente instrumento serdo resolvidos pela Vice-Reitora para Assuntos
Académicos.

Art. 7° — A presente Instrucdo Especial entra em vigor na data da sua publicacdo, revogadas as disposi¢cdes em
contrario.

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2025.

T L A
Professora’Marley Maria Bernardes Rebuzzi Vellasco
Vice-Reitora para Assuntos Académicos (Ensino e Pesquisa)
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